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Presidente Kennedy/ES, O8 de Abril de 2025. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Interino Municipal 
Exmo. Sr. Fábio Feliciano de Oliveira 

Do 
Presidente Interino da Câmara Municipal de Presidente 
Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Ulisses Matta de Araújo 

Assunto: Encaminha a Indicação nº 067/2025. 

Excelentissimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria da Exma. Sr.º Vereadora Gleis 

Peçanha Passos Silva, de acordo com o art. 179 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy, na qual indica: “A Adoção as 

medidas necessárias para pavimentação de rua localizada na 

comunidade de São salvador com inicio no posto de saúde, 

passando pela propriedade de Pedro Depolo Ceccon até a 

comunidade e Pedra que mela, neste município.” Regularmente 

aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na forma de seu Regimento 

Interno. 

Atenciosamente, 

Uàta de Araújo 
Presidente Interino da Câmara Municipal 

de Presidente Kennedy/ ES. 
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Presidente Kennedy — ES, 02 de abril de 2025. 

Indicação nº 067/2025 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Interino a adoção das medidas necessárias para 
pavimentação de rua localizada na comunidade de 
São Salvador com inicio no Posto de Saúde, passando 
pela propriedade de Pedro Depolo Ceccon até a 
comunidade de Pedra que Mela, no âmbito do 

Município de Presidente Kennedy. 

Senhor Presidente; 

A Vereadora Gleis Peçanha Passos Silva, no exercício de seu 
mandato nesta Casa Legislativa, dirige-se respeitosamente à elevada 
presença do Excelentíssimo Prefeito Municipal Interino de Presidente 

Kennedy, com cópia para o gestor da Secretaria Municipal de obras, para 
apresentar indicação de relevante interesse público, para adoção das 
medidas necessárias para pavimentação de rua localizada na comunidade 
de São Salvador com inicio no Posto de Saúde, passando pela propriedade 
de Pedro Depolo Ceccon até a comunidade de Pedra que Mela, no âmbito do 

Município de Presidente Kennedy. 

Com base no que dispõe o Regimento Interno da Casa, requeiro a 
Mesa Diretora, ouvido o Soberano Plenário, que o expediente Indicatório seja 

enviado ao Poder Executivo Municipal, visando o atendimento desta 

Indicação. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a estrada que interliga o Posto de Saúde de São 
Salvador até a comunidade de Pedra que Mela, no município de Presidente 

Kennedy, atualmente não possui a devida pavimentação, o que acarreta 

diversos transtornos para motoristas e pedestres que necessitam transitar 
por aquela via, além de trazer prejuízos para os produtores rurais no 

transporte de sua produção. 

Considerando que tais medidas são de extrema importância para o 
desenvolvimento econômico e social do município, proporcionando melhores 
condições de vida e saúde para aproximadamente 30 famílias residentes e 

produtores rurais da região, tal via passa pela propriedade do Sr. Pedro 
Depolo Ceccon, indo até a comunidade de Pedra que Mela 
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Considerando a necessidade de transporte escolar para atender os 
moradores daquela localidade, a pavimentação desta via é uma necessidade 
urgente. Trata-se de uma medida de infraestrutura que certamente trará 
benefícios de ordem social e econômica para o município. 

Diante do exposto, indico ao Excelentiíssimo Senhor Prefeito 
Municipal Interino que: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para a implantação da 
pavimentação e asfaltamento de rua localizada na comunidade de São 
Salvador com início no Posto de Saúde, passando pela propriedade de “Pedro 
Depolo Ceccon” até a comunidade de Pedra que Mela, no âmbito do 
Município de Presidente Kennedy. 

Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência 
da medida ora sugerida, manifestamos desde já nossos 

agradecimentos, renovando os votos de sucesso à frente 
da administração Municipal. 

É o que indica. 

STAA 
Gleis Peçanha Passos Silva 

Vereadora 
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